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Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 
----- ------ ESTADO De SAO PAVLü ----- -----
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AOIM4 Dll TUDO 

L EI n9 2.419, de 05 de maio de 1.992. 

o 

INSTITUI A SEMANA DE PREVENÇÃO ÀS DEFICIENCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Munioipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Munioipal de Taquaritinga deoreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fioa instituida no Munioipio a SEMA 

NA DE PREVENÇÃO ÀS DEFICIENCIAS, a ser oomemorada, anualmente, no perio

do de 21 a 28 de agosto. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publioação,revogadas as disposições em oontrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 05 de maio de 1. 992. 
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